
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

OFíCIO N° 03/2025/CLJRF/CMM 

Marilândia, 03 de junho de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Augusto Astori Ferreira 
Prefeito Municipal de Marilândia 

Assunto: Solicitação de informações quanto ao Projeto de lei n". 35/2025. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Cumprimentando-o cordialmente venho solicitar a vossa excelência para que 
possa disponibilizar uma pessoa no dia 10 de junho de 2025 às 13 horas na sala das 
comissões para dar esclarecimentos quanto ao Projeto de lei n°. 35/2025 que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESENVOLVER AÇÕES E APORTE DE 
CONTRA PARTIDA MUNICIPAL PARA IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI 11.977 DE 07 DE JULHO DE 2009 E NA MEDIDA 
PROVISÓRIA 1.162 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023, E TAMBÉM NAS DISPOSiÇÕES DAS 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Certo de contar com vosso apoio e colaboração, manifesto votos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~ÊDOFELlPE 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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